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Estado de São Paulo



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA


Projeto de Lei n. 63/2025
Autoria: WANDY DA COSTA NOGUEIRA, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

Vistos.

1. Considerando a certidão que atestou o transcurso em branco do prazo para a Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo, apresentar parecer à proposição acima mencionada, designo como relator especial, com fundamento no art. 155 do Regimento Interno, o Vereador Fabiano Soares de Lima, que deverá elaborar o documento em substituição à Comissão Permanente.
2. Remetam-se os autos imediatamente ao Gabinete do Vereador designado.
3. Elaborado o parecer pelo relator especial, à Secretaria para as demais providências cabíveis.

Várzea Paulista, 27 de novembro de 2025.


ELISEU NOTÁRIO ALVES
Presidente
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